EMENDA Nº  2  , AO  Projeto de lei 198, DE 2005

( SL Nº 75, de 2005 )

Dê-se, ao " caput " do artigo 1º do projeto em epígrafe, a seguinte redação:

“Artigo 1º - Os servidores públicos, ocupantes de função-atividade vinculados à Secretaria Estadual de Educação, que contarem com mais de cinco anos de exercício, ininterruptos ou não, passam a ter todos os direitos e vantagens conferidos aos servidores públicos titulares de cargo efetivo da mesma Pasta, exceto aqueles que colidirem com sua situação de não efetividade.”

JUSTIFICATIVA

É fato notório o grande percentual de servidores ocupantes de função-atividade – OFA - vinculados à Secretaria Estadual de Educação. Boa parte do Quadro do Magistério é admitida em caráter temporário, nos termos da Lei 500/74. Tais servidores exercem as mesmas atividades que os servidores efetivos, têm as mesmas atribuições e estão sujeitos ao mesmo regime disciplinar.

Contudo, por razões de equivocada aplicação da lei, aos OFA são negados direitos inerentes ao servidor público, direitos esses, absolutamente desvinculados com sua situação de não efetividade, como a concessão da sexta-parte, licença-prêmio, etc. Já é assente a jurisprudência paulista no sentido de conceder aos ocupantes de função-atividade, tais benefícios.

A presente emenda tem a finalidade de substituir o vocábulo “estáveis” por “titulares de cargo efetivo”, em razão da distinção técnica entre um e outro. Servidores estáveis não titulares de cargo também têm sido excluídos do recebimento de algumas vantagens, de forma que, se assim permanecer no texto original, caso seja aprovado o projeto, não terá a eficácia desejada pelo Nobre Autor.

Sala das Sessões, em 2/5/2005

a)  Roberto Felício 
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